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“+ Artigo 1o- Fica obrigado o Poder Executivo a reconhecer os serviços

educativos ihstalados em Museus Públicos |Estaduais como extensão da Fala

de aula.

. Parágrafo Unico - Reconhece-se como Setviço Educativo instalado quando
o houver um espaço próprio para abrigar este serviço, a infra-estrutura básica

- (mobiliário e equipamentos) e uma rotinh de atendimento a estudantes,

" individualmente, em grupos ou através dg escolas, necessitando para |sua

dinamização apenas da cessão de professores pela Secretaria de Estadg da

:*: Educação.

Artigo 2o - Os Museus Públicos Estaduais passam a ter o direito de soligitar

da Secretaria de Educação os professorgs para atuar em seus Serviços

Educativos, em húmero compatível com o flfxo da atividade educativa.

Artigo 3o - Compete à Secretaria de Ediicação do Estado de São Paulo

selecionar os prpfessores da rede estadual de ensino para atuar nos Serviços

Educativos dos Museus Públicos Estaduais.

Artigo 4o - Poderão candidatar-se a partidipar dos Serviços Educativos os

professores da rede estadual de ensino que atendam aos seguintes critérios!
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I) pertencer ao tquadro funcional da Secretafia de Educação;

IN) ter experiênçia de sala de aula;

III) possuir domínio de sua especialidade

relacione com à temática do museu;

IV) aceitar dedicação exclusiva ao trabalhojem Serviço Educativo de Mus

V) submeter-sejao horário de trabalho definido pela instituição museólógita;

VI) trabalhar de forma integrada com a dquipe responsável pela criação e

implantação dp projeto de exposições (museografia) da instituição

museológica;

VII) predisposição para orientar estagiários jna área educacional;

VIII) gostar do trabalho de campo e de laboratório;

IX) ter seu nome aprovado pela direção do museu.

s aspectos em que a e

Artigo 5o - A transferência dos professorek para os Serviços Educativos se

dará sem que estes sofram prejuízos salarifis ou percam vantagens pesspais

ou relativas ao garga e à carreira do Magistério.

Artigo 6o - A atuação dos professores nos Serviços Educativos e os próprios

Serviços serão, supervisionados pela Secretaria da Educação, lque

regulamentará os dispositivos desta lei no ptazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 7o - As despesas decorrentes da exedução desta lei correrão à conta de

dotações orçamgntárias próprias.

Artigo 8o - Esta |lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandq-se

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
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relevante, então] disponibilizar esse acervo hos estudantes, através de cursos,

visitas monitoradas, orientação a trabalhos escolares, sob a tutela| de

professores da rede estadual de ensino.

Os profissionais professores a participargm deste Programa deverão | ter

vinculação ao quadro funcional da Secretaria da Educação, tendo pleno

domínio da especialidade correlata à tefnática do museu, dedicando-se

MARIA LÚCIA PRANDI

Deputada Estadual



Nos termos |do item 3, parágrafo único do

148, da IX [Consolidação do Regimento Interho, a

presente próposição esteve em pauta nos| dias

correspondegtes às 8o a 14? Sessões Ordinarias (de

25 a 31/03/P9), não tendo recebido emendás ou

substitutivos

DOL, 31/03/99
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